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= LEI N® 1.117 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici

pal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 1® - Ficam majorados em 20% (vinte 

por cento) os vencimentos dos funcionários municipais, da ativa e inativos, 

ocupantes de cargos efetivos ou em comissão, a partir de 1® de julho de - 

1.983.

Artigo 25 - Os encargos decorrentes da exe- j 

cuçao desta lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigen 

teí
Artigo 35 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto

em 04 de julho de 1.983. 
/r •

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

da na

Chefe de Gabinete

Registrada no Gabinete do Prefeito, publica
■ \ f ~

Imprensa local e afixada na sede da Prefeitui*à^tunicipal de Salto.

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO




